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Anexo 01

INSCRIÇÃO PARA O PROJETO MILTON SANTOS DE ACESSO AO ENSINO SUPERIOR – PROMISAES (Seleção 2012) 

DADOS PESSOAIS

NOME COMPLETO:

NOME DO PAI:

NOME DA MÃE:

DATA DE NASCIMENTO:                                             NACIONALIDADE:

RNE: Situação Regular: (   ) Sim     (   ) Não

ENDEREÇO NO BRASIL: _________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

TELEFONE:                                                           CELULAR:

DADOS ESTUDANTIS

CURSO:

SEMESTRE E ANO DE INÍCIO:                            SEMESTRE E ANO PROVÁVEL DA CONCLUSÃO DO CURSO:  

REGIME DO CURSO:

(   ) SERIADO      (   ) MATRÍCULA POR  DISCIPLINA                            PERÍODO LETIVO ATUAL:

VALOR DO ÍNDICE DE RENDIMENTO ACADÊMICO: __________

Confirmação mediante apresentação de Histórico Escolar, conforme Edital de Seleção.

Realiza atividade extracurricular: (   ) SIM      (   ) NÃO

Anexar cópia de comprovação em caso afirmativo

_________________________________________________
Assinatura do Candidato 
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ANEXO 02

INFORMAÇÕES SOCIOECONÔMICAS E DECLARAÇÃO DE RENDA

DADOS PESSOAIS

NOME:

SEXO: (   ) M  (   ) F PAÍS DE ORIGEM:                                  NACIONALIDADE:

ENDEREÇO NO BRASIL:

CIDADE /UF:                                                                           CEP:

DADOS FAMILIARES

NOME DO PAI:

NOME DA MÃE:

NÚMERO DE DEPENDENTES NA FAMÍLIA:

ENDEREÇO NO PAÍS DE ORIGEM:

MUNICÍPIO:                                                      ESTADO/PROVÍNCIA:

CEP: TELEFONE:

FONTES DE RENDA

FONTE FINANCIADORA DECLARADA NA INSCRIÇÃO DO PEC-G:

COM QUE FREQUÊNCIA RECEBE O(S) AUXÍLIO(S)?

RECEBE AUXÍLIO/BOLSA DO PAÍS DE ORIGEM?

VALORES EM REAIS (auxílio familiar mais auxílio bolsa) R$: 

(  ) SIM  (  ) NÃO

RENDA FAMILIAR ANUAL (soma de toda a renda da família no período de 12 meses): R$

RENDA FAMILIAR PER CAPITA ANUAL (divisão da renda familiar anual pelo número de componentes da família): R$

Obs.: Anexar o Relatório e Parecer Social emitido pela assistente social da FURG

Declaro, ainda, não exercer atividade  remunerada,  nem  receber  auxílio  financeiro  de  órgão governamental brasileiro, bem como comprometo-me
a comunicar ao  Núcleo de Assistência Estudantil e a Pró-Reitoria de  Graduação  da  FURG caso  eu  venha  a  exercer  atividade  remunerada  para  
fins acadêmicos ou de iniciação científica

Declaro serem verdadeiras as informações acima prestadas.

Rio Grande, ____ de______________de 2012.

_____________________________________

Assinatura do estudante PEC-G
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ANEXO 03

TERMO DE COMPROMISSO

Pelo  presente  instrumento,  ____________________________________________________,  de

nacionalidade ______________________, portador  do VITEM IV nº _________________________  e do

passaporte nº  ________________________, estudante  do  curso de  ______________________________,

se  compromete  junto  à  Universidade  Federal  da  Rio Grande - FURG  a  observar  as  condições  em

relação à adesão ao Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior – PROMISAES.

I. Seguir as normas  contidas  no Protocolo  do  Programa  de Estudantes  Convênio  de Graduação – 
PEC-G, principalmente no que se refere à Cláusula 17, §1º  ao 8º,  sob pena de desligamento e 
e  suspensão  do benefício;  bem  como  as  descritas  no  Edital Conjunto PROGRAD/PRAE nº 
08 de agosto de 2012.

II. Não exercer qualquer atividade remunerada  financeiramente,  exceto  atividades com

Fins curriculares  e  iniciação  científica,  sob  pena  de  desligamento  do PROMISAES;

III. Possuir  conta-corrente  em  um  dos   bancos   brasileiros   para   recebimento,   por 
depósito, do auxílio financeiro;

IV. O estudante PEC-G beneficiado  pelo  PROMISAES,  desde  que  preenchidos  todos  os requisitos de
permanência no  projeto, terá  direito a 06 (seis)  parcelas mensais no  valor  de 01 (um) salário 
mínimo em vigor no Brasil.

Rio Grande, ____ de _____________ de 2012.

_____________________________________

Assinatura do estudante PEC-G
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